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pRocEsso LtctrATóRro Ne. 0os/2020

EDtrAt- DE pRrGÃo pnesencrAL Ne. oo1/2020

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA rAnn enrsreçÃO DE SERVTçOS DE TRANSPORTE

EscoLAR DA LocAUDADE DA pRATINHA, BARREIRo E ouRo vERDE, plna o peRíooo

LETIVO DO ANO DE 2020".

Aos 07 (Sete) dias do mês de Fevereiro (02) do ano dois mil e Vinte (2020), nesta cidade de

Santa Maria do Oeste- Estado do Paraná, no edifício da Prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de

França Pereira, 10, na sala de Licitações, presente o Sr. Dilmairon de Mattos, Danilo Panosso e

Daniel Tomen, Pregoeiro e Equipe de Apoio, respectivamente, nomeados pela Portaria ne.

O09/2O2O, aí sendo as 09:00 horas, pelo Pregoeiro foi declarada aberta a Sessão para tratar do

processo Licitatório ne. 005/2020 elaborado na Modalidade Pregão Presencial ne. 0OL/2O2O,

que tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESIAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOTAR DA LOCAI-IDADE DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O

PERíoDO LETIVO DO ANO DE 2020". Pela comissão foi constatado que retiraram o presente

edital as seguintes empresas: 01) EDSON MACHADO 87042606949, CNPJ N.e 35.386.810/0001-

02 com sede na Rua Professora lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município

de Santa Maria do oeste - Paraná; 021 MAlcoN SoARES SALDANHA 09462030910, CNPJ ne.

35.996.079/0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, sala 01, Centro, Município de

Santa Maria do Oeste - Paraná; 03) PEDRO AwES RIBEIRO 03557101967, CNPJ ne.

26.571.057 /ooo7-34, com sede na Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná, sendo que nesta data houve o comparecimento dos seguintes interessados

em protocolar os envelopes referente ao edital de licitação: EDSoN MACHADO 87042606949,

CNPJ N.e 35.386.810/0001-02 com sede na Rua Professora lrlene Terezinha Estachera, 107,

Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada para

os lances pelo Senhor Lourival Melo Machado, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne

1236201-3 e CPF: 287.341.579-72; O2l MAICON SOARES SATDANHA 09462030910, CNPJ ne.

35.996.079/0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, sala 01, Centro, MunicÍpio de

Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada para os lances pelo Senhor Maicon

Soares Saldanha, Brasileiro, portador da cédula de identidade ns 13.443.944-0 e CPF:

094.620.309-10; 03) PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101957, CNPJ ne. 26.571.057/0001-34, com

sede na Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato

representada para os lances pelo Senhor Pedro Alves Ríbeiro, Brasileiro, portador da cédula de

identidade ns 8.455.897-4 e CPF: 035.571.019-67, Após, foi realizada a abertura dos envelopes

contendo as propostas de preços, e em ato continuo, foram verificada as propostas

apresentadas e constatada sua consonância com as exigências editalícias, sendo constatada as

{L-ofr!* §§/

seguintes propostas:
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Em seguida, o Pregoeiro deu prosseguimento a sessão, iniciando a fase de lances verbais,

solicitando que as empresas ofertasse valores em voz alta, Não sendo possível nova

negociação com as empresas 01) EDSON MACHADO 87042606949, CNPJ N.e 35.386.810/0001-

02 com sede na Rua Professora lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município

de Santa Maria do Oeste - Paraná; 02) MAICON SOARES SALDANHA 09452030910, CNPJ np.

35.996.079/0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, sala 01, Centro, MunicÍpio de

Santa Maria do Oeste - Paraná; 03) PEDRO ATVES RIBEIRO 03557101957, CNPI ne.

26.571,.057 /OOO7-34, com sede na Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do

oeste - Paraná, sendo as mesmas declaradas vencedoras com o valor acima citado. Encerrada

a fase de lances foi procedida a abertura dos envelopes contendo os documentos dos

licitantes, sendo os mesmos rubricados pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na analise

dos documentos verificou-se que as empresas licitantes apresentaram toda a documentação

ficando as mesmas HABILITADAS pela Comissão de Licitação, em ato

.G

exigida no Edital,

continuo foi conce

declinam o pra

Fernando Lope
presentes.

zod

regoerro

u a palavra aos licitantes para manifestação da intenção de recurso qual

anifestação. Como nada mais houve, encerrou-se a presente sessão eu

digitei a presente ata, que vai assinada pela comissão e demais

DANIE TOMEN

Equipe de Apoio

sl

,t\

PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101957, CNPJ ne. 26.571.057/OOO1-34

Linha 08 Contratação de 01. (um) Veículo com motorista, para atender a seguinte rota:
com saÍda da Localidade da Pratinha até a Escola Anibal Martins em São Manoel.
Para o transporte de âlunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia:64.4
Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95
Valor Total Diário RS 189,98

EDSON MACHADO 87042606949, CNPJ N.e 35.386.810/0001-02
Linha 14 Contratação de 01 (um) VeÍculo com motorista, para atender a seguinte rota:

com saída da Localidade do Barreiro, passendo pelo Podolan até a Escola roão Martins
Machado - Lagoa.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por diâ: 84
Valor Máximo poÍ Quilometro: RS 2,95

valor Total Diário RS 247,80

MAlcoN SOARES SATDANHA 09462030910, CNPJ ne. 35.996.079/0001-37

Linha 24 Contratação de 01. (um)Veículo Ônibus com motorista, para atender a seguinte rota:
com saída da Localidade Ouro vêrde até o colégio Estadueldo campo Estrela do Oeste

e Escola Municipal do Campo Paulo Reglus Nêves Frêire.

Parâ o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 110

Valor Máximo por Quilometro: RS 3,65

Valor Totâl Diário RS 401,50

N DE MATTOS
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Eq uipe de Apoio

MAICON SOARES SATDANHA 09462030910
Licitante

EDSON MACHADO 87042605949
Liçi!a nte

t\\,§

PEDRO AwES RtBEtRO 03557101967
Licitante
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RELATÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFI CAçÃO

PROCESSO LTCTTATóR|O Ne OOsl2020

PREGÃO PRESENCIAL N.9 OO1/2020

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria

do Oeste - PR, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e tem como objeto a OBJETO:

"CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARÂ PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DA

LoCALTDADE DA pRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE

2020". lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento:

oavisodelicitaçãofoidevidamentepublicadonolornalcorreiodoCidadãona

data de 25 de Janeiro de 2020, edição n.e 1196 e Diário Oficial do Estado na data de 27 de

Janeiro de 2020, edição n.s 10613, desta forma disponibilizado aos interessados. Sendo que

procederam a retirada do edital: 01) EDSON MACHADO A7042606949, CNPJ N.e

35.386.810/0001-02 com sede na Rua Professora lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa

clara, Município de santa Maria do oeste - Paraná; 02) MAICON SOARES SATDANHA

09462030910, CNPJ ne. 35.996.079/0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, sala

01, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná; 03) PEDRO ALVES RIBEIRO

03557101967, CNPJ ne. 26.577.O5710007-34, com sede na Rua Principal, s/n, São Manoel'

Município de santa Maria do oeste - Paraná. Durante o prazo para elaboração das propostas

não houve solicitação de esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos' Na data e hora

aprazada verificou-se que demonstrou interesse em participar da referida licitação,

protocolando seus envelopes de proposta e documentação, as seguintes empresas: 01) EDSON

MACHADO 87042606949, CNPJ N.e 35.386.810/0001-02 com sede na Rua Professora lrlene

Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná'

neste ato representada para os lances pelo Senhor Lourival Melo Machado' Brasileiro'

portadordacéduladeidentidadens1236201-3eC?F:287,34L.579.72;o2|MAlcoNsoAREs

sAtDANHA 09462030910, CNPJ ne. 35.996.079/0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski'

s/n, sala 01, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, neste ato representada para

os lances pelo Senhor Maicon Soares Saldanha, Brasileiro, portador da cédula de identidade ns

13.443.944-0ecPF:094.620.309.10;03)PEDRoALVESRlBElRo03557101957,cNPJn9.
26.57L.O57lOOOf-34,comsedenaRuaPrincipal,s/n,SãoManoel'MunicípiodeSantaMariado

Oeste - Paraná, neste ato representada para os lances pelo Senhor Pedro Alves Ribeiro'

Brasileiro,portadordacéduladeidentidaden98.455.897.4eCPF:035.571.019-67,como
indica a ata de licitação ne 001/2020'

Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo a proposta de preço, e em ato continuo,

foi verificada as propostas apresentadas e constatado sua consonância com as exigências

editalícias. Sendo assim, segue o resultado final:

PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967, CNP! ne. 26.577.057 /0001-34, com sede na Rua

Período: Manhã/tarde

5 nteu idn re ara ateaotm rio sta e8
I u coo m pm e c0e 1 urata dot (Con ça

aM oelnsãm oMI rta ns enA baah arP tinaI edad daLocaídsa daamCo
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Linha 01

Principal, s/n, São Manoe , Municíp io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

C N P J:95.684.51141000í,26

rota:
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llFundamental
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Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 64.4

Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

Valor Total Diário RS 189,98

- EDSON MACHAD O a7O426O6949, CNPJ N.e 35.386.810/0001-02 com sede na Rua Professora

lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná.

- MAICON SOARES SALDANHA 09452030910, CNPJ ne. 35 996'079(OOOL-37 , com sede na Rua

Generoso Karpinski, s/n, sala 01, Centro, Municíp io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Em seguida, o Pregoeiro deu prosseguimento a sessão, inician do a fase de lances verbais,

solicitando que a empresa ofertasse valores em voz alta, Não sendo possível nova negociação

com as empresas EDSON MACHADO 87042606949, CNPJ N.e 35.386.810/0001-02 com sede na

Rua Professora lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim santa Clara, Município de santa Maria

do oeste - paraná; MAICON SOARES SALDANHA 09452030910, CNPJ ne. 35.996.079/000I-37,

com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, sala 01, Centro, Município de Santa Maria do Oeste

- paraná e PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967, CNPJ ne. 26.571.057100Ot-34' com sede na

Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná' Encerrada a fase

de lances foi procedida a abertura do envelope contendo os documentos dos licitantes, sendo

os mesmos rubricados pela equipe de apolo e pregoeiro, sendo que na analise dos

documentosverificou-sequeasempresaslicitantesapresentaramtodaadocumentação
exigida no Edital, ficando as mesmas HABILITADAS pela Comissão de Licitação. Considerando

que os participantes apresentaram todos os documentos exigidos quanto à fase de habllitação'

devidamente assinados. Sendo as licitantes declaradas vencedoras dispensa-se o prazo de

recur50.
Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no

contido nas demais peças constituintes do processo licitatório' o preEoeiro emite o seu

parecer final:

[el

contratação de 01 (um) Veículo com motorista, para atender a seguinte rota:

Com saída da Localldade do Barreiro, passando pelo Podolan até a Escola João Martins

Machado - Latoa.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 84

Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

Valor Total Diário RS 247,80

Linha 02

Ônibus com motorista, para atender a seguinte rota:

Com saída da Localidade Ouro Verde até o Colétio Estadual do Campo Estrela do Oeste

e Escola Municipal do Campo Paulo Reglus Neves Freire.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio

Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 110

Valor Máximo por Quilometro: RS 3,65

Contratação de 01 (um) Veículo

Valor Total Diário RS 401,50

Linha 03
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Que a contratação do objeto do PREGÃo PRESENCIAL n.e 001/2020, seja

adjudicada após comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação

pertinente e nas decisões constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor,

para a execução do objeto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório,

a:

- PEDRO ALVES R|EE|RO 03557101967, CNPI ne. 26.577.057 /OOOI-34, com sede na Rua

Principal, s/n, são Manoel, Municíp io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

- EDSON MACHADO 87042606949, CNPJ N.e 35.386.810/0001-02 com sede na Rua Professora

lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná

- MATCON SOARES SAIDANHA 09462030910, CNPI ne. 35.996.019/0007-37, com sede na Rua

Generoso Karpinski, s/n, sala 01, Centro, MunicÍP io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Santa Maria do Oeste - PR, 10 de Fevereiro de 2020'

N DE MATTOS

Linha 01 Contratação de 01 (um) Veículo com motorista, parâ atender a seguinte rota:

com saídã da Localidade da Pratinha até a Escola Anibal Martins êm São Manoel.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Períodoi Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 64.4

Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

valor Total Diário RS 189,98

Contratação de O1 (um)VeÍculo com motorista, para atender a seguinte rota:

Com saída da Localidade do Barreiro, passando pelo Podolan até a Escola João Martins

Machado - Lagoa.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio'

Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 84

Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

Valor Total Diário RS 247,80

Linha 02

Ônibus com motorista, para atender a seguinte rota:

Verde até o Colégio Estadual do Campo Estrela do Oêste

e Escola Municipal do Campo Paulo Reglus Neves Freire'

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio

Período: Manhã/tarde
EspeciÍicaçóes:

Quilometragem total da rota por dia: 110

Vãlor Máximo por Quilometro: RS 3,65

Contratação de 01 (um) Veículo

Com saída da Localidade OuÍo

valor Total Diário RS 401,50

Linha 03

Pregoeiro
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PARECER JURÍDICO

ois, Íráo esÍão vinculados a conclusâo exaraa

PARECERJURÍDICO

PROCESSO LtCITATORIO N' 005/2020.

PREGÃO PRESENCIAL N' OO1/2020.

ObJEtO: 'CONTRATAçÃO DE ÉMPRESA DE SERY'ÇOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR DA LOCALIDADE DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE,

PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2020.''

Trata o pÍesente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná,

data de 27 de Janeiro de2o2O, Ed. 10.613, fls. 50, e no Jornal correio do cidadão'

data de 25t26 de Janeiro de 2020, edição 1.196, fls. 49, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art 4, V da

Leino 10.52012002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal n" 8.666/1993, que dispõe: "

Art. 40 - A fase externa do pregão iniciada com a convocaçáo dos lnteressa

ou osafacultativo
oufundamentar
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e obseruará as seguinÍes regras; l- a convocação dos inÍeressados será

efetuada por meio de publicaçâo de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulaçáo local, e f acultativamente,

por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em iornal de grande

circulação, nos úermos do regulamento de que trata o aft' 2o; ll- do aviso

constarão a definição do obieto da licitação, a indicação do local, dias e

horários em que poderá ser tida ou obtida a íntegra do edital; lll' do edital

constarão todos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 3o, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for

o caso,. tv- cópias do editat e do respectivo ayiso seráo colocadas à disposiçáo

de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9'755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas'

contado a paftir da publicação do aviso, náo será inferior a I (oito) dlas ufels;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 48, anexo ainda às fls. 51 , comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011'

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente'

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questáo Sendo que

procederam a retirada do edital 03 (três) empresas' 01- EDSON MACHADO

87042606949,02-MAlcoNsoAREsSALDANHA09462030910,e03-PEDRo

ALVESRlBElRoo3SSTl0196T.Todasasreferidasempresascomparecerame

protocolaram os envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação'
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No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de no 00'112020, compareceram as empresas licitantes;

sendo que foram declaradas vencedoras as empresas: 01- EDSON MACHADO
87042606949.: gue foi declarada vencedora no ITEM 01, referente a Linha 02, no

valor de R$ 49.560,00 (Quarenta e nove mil e quinhentos e sessenta reais); ITEM

02, da Linha 01, PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967 no valor de R$

37.996,00 (Trinta e sete mil e novecentos e noventa e seis reais); e no ITEM 03,

Linha 03, a empresa MAICON SOARES SALDANHA 09462030910, no valor de

R$ 80.300,00 (Oitenta mil e trezentos reais).

Tudo conÍorme declinado às fls. com os valores

unitários, nome dos produtos e preÇos mínimos e máximos totais e a quantidade de

itens no Relatório de Julgamento e Classificação fls. 159/í6í.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 4o, do decreto 3.555/2000, que dispÕ " Art. 40; A licitaçâo na modalidade

de pregão é juridicamente condicionada aos princípíos básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade' da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação obietiva das propostas'"

Pode-se dizer que as características mais marcantês

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentaçáo dos lances e

habilitaçáo, até a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, seia

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessários procrastinem os fins perseguidos pela Administração'

,r 
^,./Cd



;;?
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO OO PARANÁ

c N P J: 96.684.544/0001-26

RUÂ JOSÉ OE IRAIçA PERE|RA, r' rO . CEP: 85.230-000 . rO E'[AX; (42) lô:!l-1359 sínt4l}rorir4dooe§le

Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade,

impessoalidade nas decisÕes, como se verifica no caso em tela.

e

CaracterÍsticas estas observadas quando da realização

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicaçáo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificaçáo do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente ,lurídico'

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa' ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado'

S.M.J. E r

San afla -Pr, 07 de Fevereiro de2020

A so urídico

KI
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HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

HOMOTOGO o Processo Licitatório ne 005/2020, elaborado na Modalidade dê
PREGÃO PRESENCIAL N9 OO1/2019, qUE tEM POr ObJCtO A "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DA LOCATIDADE DA PRATINHA,
BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERÍODO LETTVO DO ANO DE2O2O", pela proposta mais
vanta.iosa para o MunicÍpio - Menor Preço por ltem, conforme especificado no Edital,
Relatório de Julgamento e Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o ob.ieto aos
licitantes abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentaram propostas condizentes e
validas aos objetos deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços

referenciais integrantes do processo licitatório.

- PEDRO ALVES RIBEIRO O3557LOL967, CNPJ ns. 26.571.057 /0001-34, com sede na Rua

P rinci al, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná

- EDSON MACHADO 87042606949, CNPJ N.e 35.386.810/0001-02 com sede na Rua

Professora lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná.
Linha 02 Contratação de 01 (um) Veículo com motorista, para atender a seguinte rota:

com saída da Localidade do Barreiro, passando pelo Podolan até a Escola João Martins

Machedo - Lagoa.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio

Período: Manhã/tarde
Especificações:
quilometragem total da rota por dia: 84

Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

Valor Total Diário RS 247,80

- MAICON SOARES SALDANHA 09462030910, CNPJ ns. 35.996.079/0001-37, com sede na

Rua Generoso Ka inski, s/n, sala 01, Centro, Municípi o de Santa Maria do Oeste - Paraná.

Linha 01 Contratação de 01 (um) Veículo com motorista, para atender a seguinte rota:
com seída de Locelidede da Pratinha até a Escola Anibal Martins êm são Manoê|.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 64.4
Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95
valor Total Diário RS 189,98

Contratação de 01 (um) Veículo Ônibus com motorista, para atender a seguinte rota

Com saída da Localidade Ouro verde até o Colégio Estadual do Campo Estrela do Oeste
Linha 03
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Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei.

Município de Santa Maria do 7 e Fevereiro de 2020

JOSE REI OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Oeste

e Escola Municipal do campo Paulo Reglus Neves Freirê.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 110

Valor Máximo por Quilometro: RS 3,65
Valor Total Diário RS 401,50
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coNTRATO Ne 002/2020

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA EDSON MACHADO a7O426O6949, CNPJ ne. 35.386.810/0001-
02.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa .iurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.684.544 /000I-26, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal JOSE REINOIDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,

portador da Cédula de ldentidade ns 4.153.797-3ISSP - PR e do CPFIMF ne 508.688.109-91,

residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município de Santa Maria

do oeste - PR e assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação e cultura Sr Levi de Lima

Colaço seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa EDSON MACHADO 87042606949, Pessoa Jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 35.386.810/0001-02, com sede na Rua Professora

lrlene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná, CEP 85.230-000, telefone (42) 9 9102-4464, neste ato representada pelo(a) 5r.(a)

Edson Machado, inscrito(a) no CPF n.e 870.426.069-49, residente e domiciliado na Rua

Professora lrtene Terezinha Estachera, 107, Jardim Santa Clara, Município de Santa Maria do

Oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 1'7 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 001/2020,

de acordo com a Solicitação de Serviços da Secretaria Municipal de Educação, que fazem parte

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALIDADE DA PRATINHA,

BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO I-ETIVO DO ANO DÉ 2OZO" . Recursos: Vinculados

e Livres. Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAT

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de

LINHA vR DrA (Rs) vAroR TorAr (Rs)

Linha 02 Contratação de 01 (um) Veículo com

motorista, para atender a seguinte rota:

com saída da Localidade do Barreiro,
passando pelo Podolan até a Escola João

Martins Machado - Lagoa.

Para o transporte de alunos do ensino

Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Período: Manhã/tarde
Especificações:

Rs 247,80 R9 49.s60,00

,/fu-uzaá +
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Quilometragem total da rota por dia: 84
Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a

importância de RS 49.560,00 (Quarenta e Nove Mil Quinhentos e Sessenta Reais).

PARÁGRAFO ÚN|CO: trlo preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas

ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos

fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o obieto

contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusuLA TERCETRA - LocAL DA PRESTAçÃo Dos sERvlços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo setor competente da secretaria

Municipal de Educação e Cultura:

§ 1e - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em Virtude de comum acordo entre as partes ou, Unilateralmente pelo

CoNTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8.666/93 e alteraçôes posteriores.

§ ze - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA cHASSI

02 KOMBI vw AVO-8618 9BWMF07X9CP02725s

§3e - o(s) veículos mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente,

conduzido(s) pelos motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA

02 LOURIVAL MELO MACHADO 00573973560 D

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

cúUSUtA QUARTA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto)

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado
dia útil subseqúente ao do mês

ompetente da secretaria

-a-.""

LINHA DESCRTçÃO

02 Contratação de O1 (um)Veículo com motorista, para atender a seguinte rota:

Com saída da Localidade do Berreiro, passando pelo Podolan âté a Escola João Martins

Machado - l-agoa.

Pâra o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Período: Manhã/tarde

to

_&
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Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no
Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do
Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de
lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.s 84 de 79/77/1998 do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de

Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro
mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para

pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUsUIÁ QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,

que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cÓDIGo DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CLAUSUTA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2020, desde

que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam OU tornem inconvenientes o prosseguimento dO ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

pARÁGRAFO úrutCg: O inÍcio da prestação dos serviços de transporte, obieto deste Contrato,

darse-á a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

cúUSUtA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o ob.ieto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CoNTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretâria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá

nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da coNTRATADA, sendo seu titular O responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus'

rtine n enizarão por quaisquerrecolhimento de todos os encargos sociais e tributos pe

..+ts
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acidentes que seus empregados possam ser vÍtimas ou derem causa, quando em serviço, na
forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 69 do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne. 61.784/67 .

c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais pre.iuÍzos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando

reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em

perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo órgão competente,

sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de nãtureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os servlços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

CúUSUIA OTTAVA - DAS SANçÕES ADM|N|SÍRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

na Lei Federal n.e /93 e alterações

(

CONTRATADA sujeita às sanções previstas

\.----------..-.-
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posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presêncial n.e OOL|aOaO, bem como, às
seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUSUtA NoNA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFo Úntco - a CoNTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.p 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA _ Do GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. DALMIR AGNES, inscrito no CPF/MF sob o n.e

044.438.269-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFo ÚntCO - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusurA DÉcrMA sEGUNDA - DA suBSTlrulçÃo DE vEícuLo(s) AcIDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com pre.iuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.

PARÁGRAFO Úttttco: tto caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposi do(s) veículo(s) no

ATANTEprazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato resci o C

4 -:F

RUA JosÉ oE FRAitça pEREtRÂ, tt''to, c[p:85.2]o-o0o - fol€/tax: {42) 36{,1-t 359
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESÍE . ESTAOO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/0001-26

Oeste

cúUSULA DÉqMA TERCEIRA - DA cESSÃo DE oIREIToS
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

CúUSUI.A DÉCIMA QUINTA - DoS cAsos oMISsoS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei np 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem iustos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 10 de Fevereiro de 2020.

TESTEMUNHAS:

a Neves

58-6R 39 4

CPF: 058.813.139-33

Fer n o ES

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

+
rEvl DE UMA COrAçO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

DALMI NES

GESTOR DO CONTRATO

ó,-( oLt
EDSON MACHAD O a7 0426069 49

CONTRATADA

RUÂJosÉ oE tRÂNça PERETRÀ I.10 -cEE 85.230{oo - rotErfÂx (a2) 36a,t-13s9



MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE - ESTADO DO PARANA

C N p J: 95.684.54/U0001-2ô

RUA JO§É O€ FRANçA PEREIRA, tl'10 ' CEq 85.230-000 - foN€/rax (42) 36'.{',1_1359 SÍmlo XleÍitada Oesae

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns OO2{2O2O

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no cNP] do MF sob ne 95.684.54 41000l-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Marla do oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

contratada: EDSON MACHADO 87042606949, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 35.386.810/0001-02, com sede na Rua Professora lrlene

Terezinha Estachera, 107, Jardim santa clara, Município de Santa Maria do oeste - Paraná.

OBIETO: ,,CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR DA LOCATIDADE DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO

LETIVO DO ANO DE 2020".

Data de assinatura: 10 de Fevereiro de 2020

Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

VALOR rorAL (Rs)vR DtA (Rs)LINHA
Rs 49.s60,00Rs 247,80Contratação de 01 (um) Veículo com

motorista, para atender a seguinte rota:

Com saída da Localidade do Barreiro,
passando pelo Podolan até a Escola

João Martins Machado - Lagoa.

Para o transporte de alunos do ensino

Fundamental l, lle Ensino Médio.

Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 84

or Quilometro: RS 2,95Valor Máximo p

Linha 02

-."tb
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ' ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 96.684.54/U0001-26

RUAJOSÉ OG ÍRÁXçÂ PEREIRÀ N't0 -cEP:85'2lo'o0o - ÍolE/Íax ('2136iL-1359 §ott4'vob do O,sts

coNTRAToDEPRESTAçÃoDESERVlçosQUEENTREsICELEBRAMoMUNICíPIoDESANTA
MARIA DO OESTE E A EMPRESÁ PEDRO ATVES RIBEIRO 03557101967' CNPJ N9'

26.571.057/0001-34.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços' sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICíPIo DE SANTA MARIA DO OESTE' pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira' 10 - Centro'

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o ns 95 684 544 /0007-26' neste ato

representado por seu Prefeito Municipal JOSE REINOLDO OLIVEIRA' brasileiro' casado'

O*,"4oI, da Cédula de ldentidade np 4 153 797-3/SSP - PR e do CPF/MF ne 508 688 109-91'

residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse' 765' centro' MunicÍpio de Santa Maria

do Oeste - PR e assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação e Cultura Sr Levi de Lima

Colaço seguir denominado CONTRATANTE'

De outro lado a Empresa PEDRO ALVES RIBEIRO 03557101967' CNPJ ne' 26 571 057/0001-34'

com sede na Rua Principal, s/n, São Manoel' Município de Santa Maria do oeste - Paraná' CEP

85.230-OOO, telefone (42) g 9926'7357, neste ato representada pelo(a) Sr'(a) Pedro Alves

Ribeiro, inscrito(a) no CPF n.e óãt'szr'órg-oz' residente e domiciliado na Rua Principal' s/n'

São Manoel, Município O" itntt Maria do Oeste - Paraná' doravante denominada

CONTRATADA.

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n'e 10'520' de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, O" Lui i"Otraf n s 8 666' de 21 de junho de 1993' obedecidas as

condições estabelecidas n. ritlàção Àil'ada na modalidade Pregão Presencial ne 001/2020'

de acordo com a Solicitação oe iárvlços aa Secretaria Muni-cipal de Educação' que fazem parte

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO

o presente Edital de p,"gao'i"' por obieto a "coNrRATAÇÃo DE EMPRESA PARA

pREsrAçÃo DE sERvlços o-e iúrlsponri EscotAR DA LoCALIDADE DA PRATINHA'

BARREIRO E OURO VERDE, peú o penÍooo LETIVO DO ANO OÊ 2020" ' Recursos: Vinculados

e Livres. Secretaria Municipal de Educação'

CúU5ULA SEGUNDA - OO VALOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

vAtoR TOTAL (Rs)vR DrA (R5)
LINHA

R5 37.996,00Rs 189,98

motorista, para atender â seguinte rota:

com saída da Localidade da Pratinha até a

Escola Anibal Martins em São Manoêl'

Para o transporte de alunos do ensino

Fundamental l, Il e Ensino Médio'

Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia:64 4

Contratação de 01 (um) Veículo com

Valor Máximo por Quilometroi RS 2,95

Linha 01

+

coNTRATO Ne 003/2020

-Qr\,zrql'* R'l^"'="



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.5441000í -26

RUAJOSÉ D€ fRÁrlçÂ PERÉnÀ N'lo -c€P:85.230_Oq) _ torlÉ'/fax (42)36rt4'1359

tr1n

.lo Oestc

importância de RS 37.996,00 (Trinta e Sete Mil Novecentos e Noventa e Seis Reais)'

PARÁGRAFO úwICO: No preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas

ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veÍculo, seguro, tributos, encar8os

fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza' que incidam sobre o objeto

contratado, inclusive, despesas com combustível'

cúusurA TERCEIRA - tocAL DA PRESTAçÃo Dos sERvlços

ACONTRATADAsecomprometeatransportarosalunosdaslocalidadesaseguirrelacionadas'
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o sery iço será prestado, Pertaz a

Municipa lde Educação e Cultura

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI

01 KOMBI AMO-7404 98WG807X15P007300

§3e - O(s) veículos mencionados no

conduzido(s) Pelos motorista(s):

§ 2e desta Cláusula será(ão), respectivamente'

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

]er alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou' unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ns.8 666/93 e alterações posteriores'

iin - o tr"nrpo.te da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s)'

respectlvamente, com o(s) Veículo(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula' deverá ser

comunicadaantecipadamenteaoCoNTRATANTE'parasuaanuência'sobpenadaaplicação
das sanções cabíveis.

CúUSULA QUARTA. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENT

ó-0rr.."",à será efetuado atJo'15e (décimo qulnto) dia útil do mês subseqÜente ao do mês

.ü"J", a" acordo com relatório deviàamente vistado e pelo Setor competente da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, emitido no último dia do mês' desde que o serviço tenha

sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no

contrato,eainda,medianteo-torn"cimentodeNotaFiscalcorrespondenteemNomedo

(+L

DESCRTçÃOLINHA

Contratação de O1 (um)Veículo com motori

Com saída da Localidade da Pratinha até a

Para o transporte de alunos do ensino Fund

sta, para atender a seguinte rota:

Escola Anibal Martins em 5ão Manoel.

amental l, ll e Ensino Médio.

PeÍÍodo: Manhã/tarde

01

CATEGORIACNHNOMELINHA

AE03s30646700PEDRO ALVES RIBEIRO01

QC"'^fl'Yt
..Q\) 4

VW



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESlE ' ESÍADO DO PARANÀ

C N P J: 95.684.54U0001-26

d0 Oeste

Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de CóPia do Termo de

lnspeção técnica de veículos nos termos da Reso lução n.e 84 de L9171/f998 do Conselho

Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DET RAN - PR, Certidão de Oébitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à DÍvida Ativa da Un ião e CRS (certificado de Regularidade de

Situaç ão do FGTS) devendo os referidos docume ntos serem entregues ao Setor retro

menclonado com antecedência mínima de 02 (doi s) dias úteis do prazo estipulado para

pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente' o pagamento será

liberado.
§2e - o pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas iunto à Secretaria Municipal de Finanças'

cúUSUIÁ QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho'

q"" 
""ãrára 

a(s) dotação(ões) do orçamento vigente' nas quais existem recursos reservados

lar. " 
d"spes. que o presente Processo originará neste exercício:

CÓDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CLAUSUTA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência Oo Cont"to te'a seu termo inicial na data de sua assinatura' depois de

cumpridas as formalidades tegals, petduranAo até a data de 31 de Dezembro de 2020' desde

que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes'

podendo, a critério ao corurnarÀNrE, mediante aditivo, serêlterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do a'iuste' nos moldes da

legislação pertinente'

PAúGRAFO ÚUtco: o início da prestação dos serviços de transporte, ob.ieto deste contrato'

darse-á a partir da data o" *p"aiçãá Já respectiva ordem de serviço' emitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura'

cúusutA sÉTIMA - DlRElros E REsPoNSABItIDADES DAs PARTES

Constituem direitos do Cor'fiúianre' receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADI,'ãt"U"' o"for. aiustado na forma e prazo convencionados'

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente d,escrito(s)' em perfeitas condições

de uso, no prazo de zq t'i"t"'" ;"t'ài ito'"t da expedição da ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura'

b) Assumir total responsabiliJua. 0", seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorreni"' J" ot"t""t" conimto' sendo que o CONTRATANTE não terá

nenhuma relação ou ,intufo 
'tãnvãt"i 

Ju nt*""'" trabalhista' com o condutor do veículo'

cuja responsabilidade será tao 
'oÀ"nt" 

da CONTRATADA' sendo seu titular o responsável

pelos direitos, obrigações J tço"' O"torr"ntes' pagamento dos salários e demais ônus'

recolhimento de todos o, 
"n.Jij-*,o.iuis 

e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus "'r'ur"JJ"*ttam 
ser vítimas:Y d"l:t causa' quando em serviço' na

forma como é expressa " 
t""''ã"ttat nos artigos 39 e 69 do Regulamento de Seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne ' 6L'784167 ' 
A

fr1'': 'á1'u',- F '{'^-u +\l zez"-" ' à

nuÂ JosÉ DE tRA ça P€REIRA.ll''lo -cEÊ85.230_ooo ' forc'fâx l4a 36r14_tJ59

" rúr



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ' ESTADO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.5/W000'l-26

RUA JOSÉ OE tR tlça PERETRÂ.ll'',lo _cEc a5.2lo_ooo ' foll€'tax {42) 16''l-1159 S(glta .rÍoúdoO,ste

-t-s.r,i-l§.

c) Responsabilizar-se pelos danos qu

seus sucessores e representantes,

CoNTRATANTE de toda e qualquer re

e causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

na execução dos serviços contratados, isentando o

clamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

df Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

fia.ndo r"rpr" responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

lió"r"in.rf"r no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' contadas da ciência pelo CONTRATANTE'

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente'

orã"J" t". anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis'

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados' respondendo por toda e

qualquer indenlzação decorrente de "'"nt"i' 
prejuízos' perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas- e ião 'o'"nt" 
pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CLAUSULA SEGUNDA deste instrumento' ficando expressamente

proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente' bem como' de

ob.ietos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato' efetuando

reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir' providenciando

inclusiveaimediatasubstituiçãodaspeçasnecessáriasparaqueomesmopossatrafegarem
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;

j) Manter as características fixadas para o veículo;

i) o.r.a"qr"d" manutenção ao veÍculo e seus equipamentos' de modo que os mesmos

este.iam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento' controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;

m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido' o(s) veículo(s) para vistoria técnica'

comprometendo-se a sanar as irr"guiaridàa"s no prazo estipulado pelo Órgão competente'

sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista' fiscais' previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;

o) Cumprir os itinerários convencionados'

preestabelecido'

apanhando e deixando o usuário no local

ll - Caberá ao CONTRATANTE;

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

bi Expedir a autorização de licença para trafegar;

.j Ef"tr., pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado'

cúusulÁ olrAvA - DAS SANçÕES ADMlNlsrRATlvAs PARA o cAso DE INADIMPIEMENTo

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula' ficará a

CONTRATADA su.ieita às "nià"' 
p'"'itt"s na Lei Federal n e 8 656/93 e alterações

posteriores, nas previstas 
''.lo 

''a'Lf'ao Pregão Presencial n'e 001/2020' bem como' às

seguintes Penalidades:

RJr^,-.. +-í 1-
à
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta,

contrato atualizado, ou infringência de qualquer das c

pela inexecução parcial ou total do

láusulas contratuais celebradas e/ou

proposta apresentada.

§le - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

ãonfnareol tiver direito, cobradas mediante pagâmento em moeda corrente' ou ainda'

judicialmente, quando for o caso.

!2r - No."ro de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

áu em outros que o complementem, não manter sua proposta' falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal'

suleitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência;
b) Multa;
.í Su.p"nsão t"rporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

d1 oeciaração de inidoneidade para licitar ê contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSUI.A NONA. DA RESCISÃO

O prur"n," Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n s 8 666/93'

PARÁGRAFO ÚNlcO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artiSo 77 da Lei Federal n'e 8'666/93'

cúusutA DÉclMA - Do GEsroR

FicanomeadocomoGestordestecontratoosr.oALMlRAGNES,inscritonoCPF/MFsobo.n.9
044.438.269-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados'

conforme o artigo 67 da Lei Federal n'q 8 666/93'

CúUSUI.A DÉqMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão p'ot"ss"da' mediante Termo Aditivo' devidamente justificadas

e autorizadas pelo Departamenio JurÍdico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste' e

desde que cumpridas as demais exigências'

PAúGRAFoÚtttco.ACoNTRATADAficaobrigadaaaceitar,nasmesmascondições
contratuais,osacréscimosousupressõesquesefizeremnecessáriasnasaquisições,até257o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato'

cúusutA DÉclMA SEGUNDA - DA suBsrlrulçÃo DE vEícuLo(s) ACIDENTADo(S) ..-. .

Em caso de veículo(s) danifiáo(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas' com prejuízo da quilometragem

náo pur.oriia", que será descontada do mês correspondente'

PARÁGRAFO úntco: uo *;;;; CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas' será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE'

cúusutA DÉclMA TERCEIRA - DA cEssÃo DE DlRElros

n:/í\"//1
l-ratÉr-p l/ ''r') P (g---t +=-
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do Oeste

CONTRATANTE.

cúusutA DÉclMA qulNTA - Dos cAsos oMlssos

os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei np 8 666/93' e dos Princípios Gerais de Direito'

cúUSUtA DÉCIMA SEXTA . DO FORO

FicaeleitooforodacomarcadePitanga-EstadodoParaná,comoúnicoecompetentepara
dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento' com exclusão de quaisquer outros' por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes' E'

por assim estarem justos e contratos, iirmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo' que também as

subscrevem.

Santa Maria do oeste - Paraná, 10 de Fevereiro de 2020'

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cess

decorrentes do presente instrumento, sem o

TESTEMUNHAS:

ão ou transferência a terceiros, dos direitos

consentimento prévio e expresso do

SECRETÁRIO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

rEvr DE tlMA COLAçO

ê
RALDOrosEq!:l

_ , t1 nl.u
€il*g /l^f> l<t

PEDddAwEs RlBElRo 035s7101957

CONTRATADA

l

DA

GESTOR DO CONTRATO

AGNES

Fe rn o pes

RG:7.605 L79-8

CPF:033.183.689-03

58-69.39 6.

CPF:058.813.139-33

eves

RUÂ JosÉ D€ tRAxça PEREnÀ N' Io - cEP a5 230_ooo _ tol{E/Íax (42) 364/r_1359

PREFEITO MUNICIPAT
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NS OO3I2O2O

contratante: o MuNrcrpro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no cNpJ do MF sob ne 95.684.54 4/000r-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - pR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE RETNOLDO OLtVEtRA.

contratada: PEDRo AtvEs RrBErRo 03557101967, cNpJ ne. 26.57 L.os7 /ooo1-34, com sede na
Rua Principal, s/n, São Manoel, Município de Santa Maria do Oeste _ paraná.

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DA LOCALIDADE DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO
LETIVO DO ANO DE 2020".

vR DtA (Rs) VALOR TOÍAL (RSl
Linha 01 Contíatação de 01 {um) Veículo com

motorista, para atender a seguinte rota:
Com saída da Localidade da pmtinha até a
Escola Anibal Martins em São Manoel,
Parâ o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações:

Quilometrâgem total da rota por dia:64.4
Valor Máximo por Quilometro: RS 2,95

R5 189,98 Rs 37.996,00

Data de assinatura: 10 de Fevereiro de 2020.
Vigência:31. de Dezembro de 2020.

C N P J: 95.684.54/U000í-26

LINHA

t
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CoNTRATO Ne (n4l2020

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICíP|O DE SANTA

MAR|AoooESTEEAEMPRESAMAlcoNSoAREsSALDANHA09462030910,CNPJne.
35.996.079/0001-37.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços' sem vÍnculo

empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OEÍE, pessoa jurÍdica de

direitopúblicointerno,comsedeePrefeituraàRuaJosédeFrançaPereira'10-Centro'
Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o ne 95'684'544(0001-26' neste ato

representado por seu Prefeito Municipal losE REINOLDO OLIVEIRA, brasileiro, casado,

portadordaCéduladeldentidadens4.153.797.3/5SP-PRedoCPF/MFns508.688.109-91,
residente e domiciliado na Rua Arnaldo Ewaldo lanse,765, Centro, Município de Santa Maria

do oeste - PR e assistido pelo(a) secretário Municipal de Educação e cultura sr Levi de Lima

Colaço segui r denomi nado CONTRATANTE.

DeoutroladoaEmpresaMAICONSOARESSALDANHA09462030910'CNPJne'
35.996.079/0001-37, com sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, sala 01' Centro' Município de

santa Maria do oeste - Paraná, cEP 85.230-000, telefone (42) 9 8416-0280, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) Maicon Soares Saldanha, inscrito(a) no CPF n'e 094'620'309-10'

residente e domiciliado na Rua Generoso Karpinski, s/n, sala 01, Centro' Município de Santa

Maria do Oeste - Paraná, doravante denominada CONTRATADA'

As partes vêm firmar o presente Contrato nos termos da Lei Federal n's 10 520' de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.s 8'666, de 21 de junho de 1993' obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne 001/2020,

de acárdo com a Solicitação de serviços da secretaria Municipal de Educação, que fazem parte

integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

o presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃoDESERvlçosDETRANSPoRTEEscotARDALocAtIDADEDAPRATINHÀ
BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2020"' Recursos: vinculados

e Livres. Secretaria Municipal de Educação'

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de

VALOR TOTAL (RS)vR DtA (Rs)
LINHA

Rs 80.300,00Rs 401,s0Contratação de 01 (um) Veículo

motorista, para atender a seguinte rota:

com saídâ da Localidade ouÍo verde até o

Colégio Estadual do Campo Estrela do Oeste

e Escola Municipal do Campo Paulo ReBlus

Neves Freire.
Para o transporte de alunos do ensino

Fundamental l, ll e Ensino Médio'

PerÍodo: Manhã/tarde

Ônibus com

Especificações:

Linha 03

+7
rstô]rêí" üÊo^r} ÀÀ\i^^\L
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Quilometragem total da rota por dia: 110
Valor Máximo por Quilometro: RS 3,65

A soma total dos 200 (Duzentos) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a

importância de RS 80.300,00 (Oitenta Mil e Trezentos Reais).

PARÁGRAFo ÚH|CO: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas

ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos

fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto

contratado, inclusive, despesas com combustÍvel.

CúUSULA TERCEIRA - LOCAT DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura:

§ 1e - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8.666/93 e alterações posteriores.

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA MARCA PLACA cHASSt

03 ôNrBUs 9BWYTARBXSD886879

§3e - o(s) veículos mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente,

conduzido(s) pelos motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA

03 ANDERSON SOARES SALDANHA o474IL74330 AE

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

CúUSUI.A QUARTA. DAS CONDIçôES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia Útil do mês subseqüente ao do mês

uprrãdo, de acordo com relatório dêvidamente vistado e pelo Setor competente da Secretaria

MunicipaldeEducaçãoecultura,emitidonoúltimodiadomês,desdequeoserviçotenha

+ 1.ourv.. üsô^!lr §J)"*'

LINHA DESCRTçÃO

03 Contratação de O1 (um) Veículo Ônibus com motorista, para atender a seguinte rota:

Com saída da Localidade OuÍo Verde até o Colétio Estâduâl do Cãmpo Estrela do Oestê e

Escola Munlclpaldo campo Paulo Reglus Neves Frelre.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Período: Manhã/tarde

TIPO

vw 16.180 CO BXJ-6833



-L3.r,i'lí?
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÂ

RUÀ JOSÉ OE tRArçÂ P€RtlRÀ ll'10 - C€P 85.230.000 - tollarA)t (a2l 3644-1359 .§.mta,Iíorü d0 O(§t(

sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no

Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do

Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de

lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.e 84 de l9/L7/7998 do Conselho

Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de

Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro

mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para

pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

cúUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,

que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados

para a despesa que o presente Processo originará neste êxercício:

cóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CLAUSUTA SEXTA - DA VALIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2020, desde

que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critério do coNTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚtrttCo: O início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste Contrato,

darse-á a partir da data de expedição da respectiva ordem de serviço, emitida pela secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

cúUsUlÁ SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

constituem direitos do CoNTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições

avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados'

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsa bilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá

nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cujaresponsabilidadeserátãosomentedaCoNTRATADA,sendoseutitularoresponsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus'

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço' na

+ tr'4*,r§^ ÀÊô^.) '\"\)Â"\*
T
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forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 6e do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne.61,.784/67.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustÍveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,

sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

CúUSULA OITAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAL

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666193 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n.e 00U2020, bem como, às

seguintes penãlidades:

+"7
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2s - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

PARÁGRAFo Úntco - a CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em câso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsuu DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. DALMIR AGNES, inscrito no CPF/MF sob o n.e

044.438.269-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n.e 8.666/93.

PARÁGRAFo Úntco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA suBsflTUtçÃo DE vEícuLo(s) AcIDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFO ÚNlco: No caso de a CoNÍRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DA cEssÃo DE DrREtros

a,
\t0^,Gr §^ô,\rÀ üUr\ô"\^

cúUsUtA NoNA - DA RESCISÃo

o presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente.iustificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.
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Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA qUINTA - DOS CASOS OMISSOS

os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito

cúUSUtA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que se.iam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 10 de Fevereiro de 2020

TE5ÍEMUNHAS:

JOSE EIRA

PREFEITO MUNICIPAL

+
LEVI DE LIMA COLAçO

SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EOUCAçÃO

DA AGNES

GESTOR DO CONTRATO

^§\ôl,tr§^.. 
Àaô^iÀ

MAICON sOARES SALDANHA 09462030910

CONTRATADA

RG:7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03

sFernAdria

CPF:

696.4

.813.139-3 3

eves
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OO4I2O2O

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.5,44 /OOOL-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratada: MAICON SOARES SATDANHA 09452030910, CNpi ne. 35.996.079/0001-37, com
sede na Rua Generoso Karpinski, s/n, sala 01, Centro, Município de Santa Maria do Oeste -
Paraná.

oEJETO: "CONTRATAçÃO Oe eUtpnrSA PARA PRESTAçÃO Or SenVtçOS DE TRANSPORTE
ESCOTAR DA TOCATIDADE DA PRATINHA, EARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO
LETIVO DO ANO DE 2020".

Data de assinatura: 1.0 de Fevereiro de 2020
Vigência: 31 de Dezembro de 2020.

LINHA vR DrA (Rs) VALOR TOrAL (Rs)
Linha 03 Contratação de 01 (um) Veículo Ônibus com

motorista, para atender a seguinte rota:
Com saíde da Localidade Ouro Verde até o
Colégio Estadual do Campo Estrela do Oeste
e Escola Municipal do Campo Paulo Reglus
Neves Freire.
Para o transporte de alunos do ensino
Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: Manhã/tarde
Especificações;

Quilometragem total da rota por dia: 110
Vãlor Máximo por quilometro: RS 3,65

Rs 401,s0 Rs 80.300,00
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